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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA, 

O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Ex.ª. que seja 

encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória a seguinte: 

                                            INDICAÇÃO N/2025 

Solicito ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Vitória, as providências que se fizerem 

necessárias para que seja feita a repintura da faixa de pedestre em frente ao CMEI Rubens 

Duarte de Albuquerque, localizada na Rua Daniel Abreu Machado, 765 – Bairro Itararé – 

Vitória ES. 

JUSTIFICATIVA 

A repintura da faixa de pedestre se faz necessária tendo em vista que a sinalização horizontal 

encontra-se apagada e com baixa visibilidade, comprometendo a segurança de pedestres e 

motoristas. A ausência de demarcação clara dificulta a travessia de pessoas, principalmente 

idosos, crianças e pessoas com mobilidade reduzida, aumentando o risco de acidentes. Além 

disso, a revitalização da faixa contribui para a organização do trânsito, promove maior 

respeito às normas de circulação e garante a efetividade da legislação de trânsito vigente. 

Trata-se, portanto, de uma medida preventiva e de segurança viária, fundamental para a 

preservação da vida e para a melhoria da mobilidade urbana. Diante do exposto, atendendo 

as necessidades e direito dos moradores da localidade, pede-se a urgência no atendimento da 

presente indicação. 

 

Sala de Sessões, 03 de outubro de 2025 

LUIZ PAULO AMORIM 

VEREADOR /PV 
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